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fkefeitura c4lunicipal da estância de dtguas da prata

"'Ralnha das cJtguas"

eSTA.DO Dl! S),O PA.ULO

DECRET~ N-477 DE 23 DE JUNH~ DE 1.980.-

11Revoga autorizaçãC' de desmembramento

c('Instante d" PrC'1CeS60 nQ23/79."

LUIZ W~LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Frefei
to Municipal da Estancia de Águas da Prata,
etc., usando das atribuições legais que lhe

Estadt" de são Paulo
são conferidas por

lei, com fWldamentl') nn artigo 57 I !Ih" da Lei Orgânica dos Muni-
cípios e,

Considerando que a autorização de de~
membramento de uma área de 8.000,OOm2, situada no Jardim Ct"m.An-
tonio Annunziato, concedida ao Sr.Manoel Clineu Andrade Junqueira
foi considerada irregular,

n-de_~-

~~/
Feh-eira'yolgran e '-£eira,,

Prefeito Municipal

vecentoB e oitenta.

Prefeitura Municipal da Est~nci~ de
~guas da Prata, aos vinte e tres dias do mês de

Artigo 12 - Fica rev~gada a autoriza-
ção de desmembramento constante do Processo n223/79 que benefi /
aiou o Sr.Manoel Clineu Andrade Junqueira.

Artigo 2~ - Este Decreto entra em vi-
gor na data de SUB publicação revogadas as disposições em contrá
rio ••

Valentina Nadir mes
Secretária
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